
 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 
DIRETORIA COLEGIADA

 

RESOLUÇÃO Nº 197, DE 27 DE MAIO DE 2021

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA–SUDAM, considerando o disposto na
Lei Complementar n.º 124, de 03 de janeiro de 2007 e o disposto no art. 7º, do anexo I, do Decreto nº 8.275 de 27 de junho de 2014 e, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 6º, II e XIX e o Parágrafo Único do anexo I, do referido Decreto e o art. 10, II e XX do Regimento Interno
da Sudam, e

Considerando os fatos e fundamentos constantes do Processo nº CUP: 59004.000772/2021-97 e  con�do  no  Despacho Simples
DIRAD (SEI 0343607), 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º -  Ins�tuir o Sistema de Gestão e Governança da Sudam-SGG como sistema informa�zado oficial de gestão e governança
das áreas meio e finalís�ca da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia-SUDAM.

Art. 2º - As alterações no sistema, solicitadas pelas unidades, deverão ser previamente avaliadas junto à Coordenação de Gestão e
Tecnologia da Informação-CTI e posteriormente formalizadas junto à Diretoria de Admnistração-DIRAD, via Sistema SEI;

Art. 3º - O uso inadequado do SGG fica sujeito à apuração de responsabilidade civil, penal e administra�va, na forma da legislação
em vigor.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Louise Caroline Campos Löw 
Superintendente.

 

André Carvalho de Azevedo Carioca 
Diretor de Planejamento e Ar�culação de Polí�cas.

 

Rogério Matos dos Santos. 
Diretor de Administração.

 

Róger Araújo Castro 
Diretor de Gestão de Fundos, de Incen�vos e de Atração de Inves�mentos.

 

Documento assinado eletronicamente por Louise Caroline Campos Löw, Superintendente, em 27/05/2021, às 15:02, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por André Carvalho de Azevedo Carioca, Diretor, em 27/05/2021, às 15:03, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Matos dos Santos, Diretor, em 27/05/2021, às 15:03, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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